
MENSAGEM Nº. 002/2010

                                            Campo Novo do Parecis, 12 de janeiro de 2010.





Senhor Presidente:

Temos a grata satisfação de encaminhar o Projeto de Lei nº. 002/2010, que altera dispositivos na Lei nº. 1.339, de 16 de dezembro de 2009, que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar imóvel ao Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região do Estado de Mato Grosso, e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.

Justificamos a alteração na referida Lei em virtude da solicitação do Desembargador-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, Senhor Osmair Couto, pronunciada no Ofício nº. 006/2010/TRT/DG/GP, onde requer que a área destinada ao fim proposto na Lei, seja doada em favor da União, visto que aquele órgão não possui personalidade jurídica, impossibilitando desta forma a regularização do imóvel junto a Gerencia do Patrimônio da União.

Ainda, solicitou que o prazo para o início da construção da sede da Vara do Trabalho neste município, fosse ampliado para 36 (trinta e seis) meses, haja vista que no ano de 2010 não foi disponibilizada dotação orçamentária para viabilizar a mesma. 

Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,
                                              TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

                                           Prefeito Interino
A sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT
PROJETO DE LEI Nº. 002/2010                   

  12 de janeiro de 2010.                              

“ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº. 1.339, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR IMÓVEL AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L E I 



Art. 1º. O art. 1º e o art.2º da Lei Municipal nº. 1.339/2009, passam a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à União para uso do Tribunal Regional do Trabalho da 23º Região, com sede administrativa na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº. 3.355, Centro Político Administrativo, Cuiabá – MT, os lotes 01 e 02, da quadra 39, localizados na Rua Tocantins, Centro, município de Campo Novo do Parecis, com área total de 900,00m2 (novecentos metros quadrados), conforme croqui e memorial descritivo, partes integrantes desta Lei.



§ 1º. ......................



§ 2º. .....................



§ 3º. ....................



Art. 2º. O Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região do Estado de Mato Grosso, terá o prazo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da assinatura do termo de doação, para dar início à construção de sede da Vara do Trabalho no Município de Campo Novo do Parecis-MT.”



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 12 dias do mês de janeiro de 2010.

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Prefeito Interino




Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

LURDES JONER ENZWEILER

Secretária Interina de Administração


